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Praça Araújo Sobrinho - Centro, São Lourenço da Mata - PE, 54735-565 

ANÁLISE QUANDO À ADOTAÇÃO DO REGIME MAIS VANTAJOSO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PUBLICAS URBANAS, NO 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA - PE (CONVÊNIO COM O 

MINSTÉRIO DAS CIDADES - PROCESSO N° 51232022 - PROPOSTA N° 

005123/2022). 

 Em atendimento ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCEPE com 

referência as orientações da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco – PGE, 

apresentamos nossa análise para justificatória quanto ao critério adotado para eleger o 

regime mais vantajoso. Embasamento Jurídico.  

“Boletim PGE 02/2016: Assim, diante da sistemática vigente 

desde 1° de  dezembro de 2015, em que a utilização do regime 

da desoneração da folha de pagamento é facultativa, e 

considerando o aumento da alíquota incidente sobre a receita 

bruta, a orientação mais adequada para preservar a 

economicidade das contratações de obras públicas seria 

providenciar a elaboração de dois orçamentos referenciais, um 

na condição onerada (aplicação da contribuição 

previdenciária sobre os encargos sociais e exclusão de 

qualquer parcela da CPRB do BDI das obras) e outro na atual 

condições desonerada (exclusão de qualquer parcela do INSS 

dos encargos sociais e inclusão de CPRB no BDI, à alíquota de 

2,00%). 

Após a elaboração dos dois orçamentos, deve-se eleger como 

referência final o orçamento que apresentar menor valor, 

indicando-se no edital o regime utilizado.” 

 Desta forma elaboramos duas planilhas ONERADA com o valor global R$ 

490.726,08 (quatrocentos e noventa mil, setecentos e vinte e seis reais e oito centavos) e 

DESONERADA com o valor global de R$ 496.048,86 (quatrocentos e noventa e seis 

mil, quarenta e oito reais  e oitenta e seis centavos), levando em consideração regimes 

distintos em cada uma, comparando-os e ao final elegendo a planilha com regime de 

ONERADA como o mais vantajosa para esta administração conforme planilha 

demonstrativa, culminando no preço final do objeto de R$ 490.726,08 (quatrocentos e 

noventa mil, setecentos e vinte e seis reais e oito centavos). 
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